
P O D E R  E X E C U T I V O

D i  á r i  o  O f i  c  i  a l
MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
www.cachoeiro.es.gov.br

ANO  LVI - Cachoeiro de Itapemirim  -  quinta–feira  - 25 de novembro de 2021  -  Nº 6437 

Secretaria Municipal de Administração - SEMAD

AT O S  D O  P O D E R  E X E C U T I V O  M U N I C I PA L

LEI N° 7897

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL PARA INCLUSÃO DE 
DESPESA NÃO PREVISTA NA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE FAZENDA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, conforme disposto no Art. 51 da Lei Orgânica 
do Município, faz saber que a Câmara Municipal APROVA, e ele 
SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir 
despesas não previstas no orçamento 2021, criando para tanto o 
seguinte:

Unidade 
Orçamen 
tária

Funcional 
Programática

Natureza 
Despesa

Fonte 
Recurso Valor – R$

08.01 04.123.0404.2.011

33904599000 
- OUTRAS 
SUBVENÇÕES 
ECONÔMICAS

100100010000 
- RECURSOS 
ORDINÁRIOS

300.000,00

Soma           300.000,00

Art. 2º Os recursos a serem utilizados para atender ao que 
dispõe o artigo anterior são os provenientes da REDUÇÃO, nos 
termos do que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, inciso III, 
da Lei Federal nº 4.320/64, conforme segue:

Unidade 
Orçamen tária

Funcional 
Programática Natureza Despesa Fonte Recurso Ficha Valor – R$

08.01 04.123.1841.2.148 31911308000 - 100100010000 - 0001167 300.000,00

CONTRIBUICOES RECURSOS

PREVIDENCIARIAS - ORDINÁRIOS

RPPS - PESSOAL

ATIVO DO PLANO

PREVIDENCIÁRIO

Soma ... 300.000,00

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 24 de novembro de 2021.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito 

DECRETO Nº 31.152

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE:
Art. 1º Homologar a Resolução n° 454/2021, datada de 18 de 
novembro de 2021, em anexo, exarada pelo Conselho Municipal 
de Saúde de Cachoeiro de Itapemirim.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 23 de novembro de 2021.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito

RESOLUÇÃO CMS Nº. 0454, DE 18 DE NOVEMBRO DE 
2021.

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde (CMS), no uso de 
suas competências regimentais e atribuições legais conferidas 
pelas Leis Federais nº. 8.080, de 19 de setembro de 1990, Lei nº. 
8.142 de 28 de dezembro 1990, e Lei Municipal nº. 6.704 de 10 de 
dezembro de 2012, em decisão aprovada Ad Referendum.

Considerando-se que a mesa diretora do Conselho Municipal 
de Saúde (CMS) deliberou através da Resolução nº. 0454/2021, 
referente à apreciação da realização do fórum de saúde mental, a 
ser realizado em 02,03 de dezembro no auditório David Alberto 
Loss na escola Zilma Coelho em Cachoeiro de Itapemirim, com 
apreciação e aprovação prévia pelo Conselho Municipal de Saúde 
(CMS) visando à melhoria do controle e aprimoramento da política 
de saúde mental no município de Cachoeiro de Itapemirim/ES;

Considerando-se que o debate no âmbito do Conselho Municipal 
de Saúde (CMS) em conformidade com as deliberações do 
Plano Municipal de Saúde, e pelas Leis Federais nº. 8.080, de 19 
de setembro de 1990, Lei nº. 8.142 de 28 de dezembro 1990, e 
Lei Municipal nº. 6.704 de 10 de dezembro de 2012, Plano de 
Gestão participativa e de controle social da Saúde no Município 
de Cachoeiro de Itapemirim/ES;

Considerando-se que o Pleno do Conselho Municipal de Saúde 
(CMS) apreciou o encaminhamento da mesa diretora para Autenticar documento em http://www.splonline.com.br/cmci/autenticidade 

com o identificador 340033003700350033003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.




